





CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 013/2026

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PRESENCIAL E A DISTANCIA NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E CADASTRAIS DO MUNICIPIO, INCLUINDO SETOR TRIBUTARIO, COMPRAS, LICITAÇOES, PATRIMONIO, PRESTAÇOES DE CONTAS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

[bookmark: _Hlk217900148]                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, senhor MARCOS ANDRE SOARES, cadastrado sob CPF nº 931.656.920-68, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Adão Alvino Tatsch, na cidade de Campos Borges/RS, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 58.300.828 JOSIMAR COSTA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 58.300.828/0001-45, com sede na Rua Brasil 105, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, neste ato representada por seu socio/ administrador Sr. JOSIMAR COSTA DA SILVA, inscrito sob CPF N° 009.239.460-47, para fins de participação no processo n° 007/2026, Dispensa de Licitação n° 004/2026, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO N° 007/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PRESENCIAL E A DISTANCIA NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E CADASTRAIS DO MUNICIPIO, INCLUINDO SETOR TRIBUTARIO, COMPRAS, LICITAÇOES, PATRIMONIO, PRESTAÇOES DE CONTAS E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS.
1.2. Os serviços a serem realizados compreendem:

a) Serviços de assessoria no setor de compras e licitações, se analisando contratos vigentes e futuros, além de assessoria no planejamento de compras e licitações para cada exercício financeiro;
b) Assessoria em elaboração de ETP, Termo de Referência e Edital de Licitações baseados na Lei nº. 14.133/2021, incluindo acompanhamento nas sessões públicas, tanto online como presencial;
c) Assessoria na melhor modalidade de licitação a ser realizada pelo município, sendo ela DISPENSA, INEXIGIBILIDADE, PREGAO PRESENCIAL/ ELETRONICO E CONCORRENCIA PRESENCIAL/ ELETRONICA;
d) Assessoria na elaboração de contratos firmados pelo município baseados na Lei nº. 14.133/2021, com seus respectivos aditivos;
e) Analise de dados lançados e a lançamentos futuros no sistema LICITACON, referente a prestação de contas de dados lançados e enviados; 
f) Acompanhamento de contratos vigentes;
g) Assessoria em prestações de contas de recursos provenientes do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, incluindo lançamentos nas plataformas e monitoramentos mensais e semanais; 
h) Assessoria no setor tributário do município, com auxilio em lançamento de taxas, impostos e demais atos do setor;
i) Assessoria e acompanhamento em demais atos administrativos, dos demais setores do município;
j) Assessoria com funcionário presencial com carga horaria mínima de 25 hs presencias semanais e nos demais dias da semana através dos meios de comunicação.

1.3. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1. O preço total para a contratação do serviço será de R$ 3.990,00 (Três mil novecentos e noventa reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 47.880,00 (Quarenta e sete mil oitocentos e oitenta reais), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (Quinze) dias após a efetiva prestação do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devidamente atestada pela unidade requisitante ou fiscal deste contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB.DO SECRETARIO E ORGAOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020 – MANUT. DA SEC. DE ADM. E PLANEJAMENTO
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-1500

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS
5.1. Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o CONTRATANTE, a CONTRATADA prestará os esclarecimentos e tomará as providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a prestação dos serviços, sem nenhum ônus adicional.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços ora contratados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
7.2. A CONTRATADA através do profissional indicado prestará serviços descritos no item 1.1 deste instrumento, atendendo a legislação vigente.
7.3. A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na dispensa de licitação nº 004/2026.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO e REAJUSTE

8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir de 02/02/2026 e terá vigência por 01 ano, ou seja, 12 meses, podendo ser aditivado de acordo com o artigo 107 da Lei 14.133/2021, pelo período de até 120 meses.
8.2 O presente contrato será reajustado anualmente pela variação do IPCA (Índice de Preços do Consumidor), pelo percentual acumulado nos últimos 12 meses.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o senhor DIONI JUNIOR RIBEIRO, como fiscal desta contratação, que executa as funções de Secretário Municipal de Administração e Planejamento.
9.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
9.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 138 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:
a) ocorrendo qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE em relação ao presente contrato, não implicará em alteração ou novação, nem criará direitos à CONTRATADA; 
b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, todos os documentos e correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente rubricada e assinada pelas partes contratantes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.
Campos Borges/RS, 26 de janeiro de 2026

__________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE


__________________________________________
58.300.828 JOSIMAR COSTA DA SILVA 
CNPJ: 58.300.828/0001-45
JOSIMAR COSTA DA SILVA
CPF nº. 009.239.460-47
CONTRATADO


________________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretário de Administração e Planejamento
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Testemunhas:
_____________________________     		_______________________________
NOME:                                                                 NOME:
CPF:                                                                     CPF:
